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Caçapava do Sul, 12 de maio de 2017.

Ao Excelentíssimo Senhor,
Ricardo Rosso,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Caçapava do Sul/RS

Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência para remeter Mensagem Retificativa que
propõe adequação ao presente Projeto de Lei. Diante disso, solicito-lhe as
providências necessárias para que, modifique a ementa do Projeto de Lei n°
4159/2017, que altera e acrescenta dispositivos a Lei n° 04/74 que estabelece
normas para exploração do serviço de automóveis de aluguel (táxis) e dá
outras providências, este seja considerado com as alterações a seguir.

No Projeto de Lei supracitado fica procedida à seguinte alteração na
ementa:

Altera e acrescenta dispositivos a Lei n° 04/73 que estabelece
normas para exploração do serviço de automóveis de aluguel
(táxis) e dá outras providências.

Tal alteração dá-se para corrigir a menção equivocada a legislação
alterado, pois o ano de sua publicação é o de 1973 e não 1974 como havia
constado do projeto original.

Atenciosamente

Alex Vargas
Vereador
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